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TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO ACRE

Missão: Exercer o controle externo, orientando e fiscalizandoagestão pública, e incentivar a sociedade ao exercício do controle social.

PROCESSO TCE N 129.005

ENTIDADE: Governo do Estado do Acre

NATUREZA: Controle Externo

OBJETО: Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2017.

RESPONSÁVEL: Sebastião Afonso Viana Macedo Neves

CONTABILISTA Raimundo Nonato de Oliveira

RELATOR: Cons. José Ribamar Trindade de Oliveira

PARECER PRÉVIO N°. 772/2022

Prestação de Contas Anual. Governo do Estado do Acre. Exercício de

2017. Regularidade com ressalvas. Ausência da autorização para
acesso direto a movimentação financeira das contas bancárias de

responsabilidade dos órgãos e entidades; não instituição de plano de

amortização do déficit atuarial; ausência de medidas para

acompanhamento da execução orçamentária e das rotinas contábeis

dos órgãos e entidades sob sua supervisão; envio da Relação de
Restos a Pagar diferente do modelo proposto no Anexo I, Item V, do
Manual de Referência TCE/AC, 4ª Edição – 2017; inconsistências
entre a contabilidade e o inventário de bens móveis; ausência de

planejamento e execução para implantação dos procedimentos

contábeis patrimoniais obrigatórios relativos ao reconhecimento,

mensuração e evidenciação bem como a respectiva depreciação,
amortização ou exaustão dos bens imóveis; divergência entre o

registro de precatórios posteriores a 05/05/2000 no Demonstrativo da
Dívida Consolidada Líquida e o montante informado pelo Tribunal de

Justiça; inconsistência na apuração do superávit financeiro do
exercício, ocasionada pela divergência entre o registro da conta de
Disponibilidade por Destinação de Recursos e o valor apurado do
confronto entre o Ativo e Passivo Financeiro; ausência de registros no

Quadro das Contas de Compensação pertencente ao Balanço
Patrimonial; ausência de implementação do código de aplicação junto
aos empenhos na transmissão dos dados das remessas mensais

para o SIPAC/TCE; não realização de audiências públicas para
avaliação do cumprimento das metas fiscais; divergências entre os
valores devidos e arrecadados das contribuições do servidor e

patronal discriminados no Demonstrativo das Contribuições
Previdenciárias e Repasses, bem como entre as informações
encaminhadas ao CADPREV: ausência no Parecer Técnico do

Controle Interno de informações previstas nos requisitos mínimos
estabelecidos no Item XI, Anexo I, do Manual de Referência TCE/AC

- 4° Edição – 2017; ausência do Demonstrativo do desempenho das
atividades desenvolvidas pelos Serviços Sociais Autônomos,
detalhando as metas e indicadores de qualidade e produtividade,

acompanhados dos critérios objetivos para avaliação de desempenho
conforme estabelecido no Item XIII, Anexo I, do Manual de Referência

TCE/AC - 4° Edição - 2017. Encaminhamento de cópia dos autos à
Assembleia Legislativa do Estado do Acre. Arquivamento.
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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE, reunido nesta

data, na 1.474ª Sessão Plenária, realizada de forma virtual, para dar cumprimento

ao disposto no art. 61, inciso I, da Constituição Estadual, apreciou os autos do

Processo acima mencionado e, após exame dos documentos que instruíram o feito,

por maioria, acolhendo as razões expostas e o voto do Conselheiro-Relator, e,

ainda:

CONSIDERANDO a ausência da autorização para acesso direto a

movimentação financeira das contas bancárias de responsabilidade dos órgãos e

entidades, de acordo com o Item III, Anexo I do Manual de Referência - 4ª Edição;

CONSIDERANDO a não instituição de plano de amortização do

déficit atuarial, acompanhado de estudo de viabilidade orçamentária e financeira

para o Estado, inclusive dos impactos nos limites de gastos impostos pela LRF, nos

termos do art. 40 da Constituição Federal, art. 1º, inciso I e art. 69 LRF e art. 53 e 54

da Portaria MF nº 464/2018;

CONSIDERANDO a ausência de medidas para acompanhamento

da execução orçamentária e das rotinas contábeis dos órgãos e entidades sob sua

supervisão, a fim de assegurar o empenho prévio das despesas e impedir a adoção

de procedimentos como a anulação de empenhos de despesas já realizadas sem o

cancelamento da respectiva obrigação contratual com o credor, e outros que

causaram distorções nos resultados consolidados das contas de governo;

CONSIDERANDO o envio da Relação de Restos a Pagar diferente

do modelo proposto no Anexo I, Item V, do Manual de Referência TCE/AC, 4а

Edição - 2017;

CONSIDERANDO as inconsistências entre a contabilidadeеo

inventário de bens móveis;

CONSIDERANDO a ausência de planejamento e execução para

implantação dos procedimentos contábeis patrimoniais obrigatórios relativos ao
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reconhecimento, mensuração e evidenciação bem como a respectiva depreciação,

amortização ou exaustão dos bens imóveis;

CONSIDERANDO a divergência de R$ 34.239.131,20 (trinta e

quatro milhões, duzentos e trinta e nove mil, cento e trinta e um reais e vinte

centavos) entre o registro de precatórios posteriores a 05/05/2000 no Demonstrativo

da Dívida Consolidada Líquida (R$ 162.306.539,40) е o montante de R$

196.545.670,60 (cento e noventa e seis milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil,

seiscentos e setenta reais e sessenta centavos) informado pelo Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO a inconsistência na apuração do superávit

financeiro do exercício, ocasionada pela divergência no montante de R$

229.514.445,60 (duzentos e vinte e nove milhões, quinhentos e quatorze mil,

quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos) entre o registro da conta

de Disponibilidade por Destinação de Recursos e o valor apurado do confronto entre

o Ativo e Passivo Financeiro;

CONSIDERANDO a ausência de registros no Quadro das Contas de

Compensação pertencente ao Balanço Patrimonial;

CONSIDERANDO a ausência de implementação do código de

aplicação junto aos empenhos na transmissão dos dados das remessas mensais

para o SIPAC/TCE, impossibilitando a realização das glosas ou reclassificações

previstas no art. 10 da IN TCE/AC n° 06 de 31/03/2016;

CONSIDERANDO a não realização de audiências públicas para

avaliação do cumprimento das metas fiscais, conforme estabelece o art. 9°, §4° da

LRF:

CONSIDERANDO as divergências entre os valores devidos e

arrecadados das contribuições do servidor e patronal discriminados no

Demonstrativo das Contribuições Previdenciárias e Repasses, bem como entre as

informações encaminhadas ao CADPREV;
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